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ESTADO DA BAHIA

Prefeitura Municipal De Malhada De Pedras- BA

CNPJ:'14.106.561/0001-M

PORTARTA N". 059/2019.

Dispõe sobre Licença Prêmio da
Servidora Pública Municipal RAFAELA
CAETANO DOS SANTOS, conforme
adiante se específica.

TEREZINHA BALEEIRO ALVES SANTOS, PREFETTA DO MUNICíPIO DE
MALHADA DE PEDRAS, Estado da Bahia, no uso de suas atribuiçóes legais,

RESOLVE:

Art. 10 - Conceder Licença Prêmio a Servidora Pública Municipal, RAFAELA
CAETANO DOS SANTOS, concursada no cargo de Auxiliar Administrativo, lotada
na Secretaria Municipal de Assistência Social, na estrutura administrativa desta
Prefeitura Municipal, pelo período de 03 (três) meses, iniciando - se em
09/09/2019 e com término ern 08h212019.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Registre - se e publique - se.

Gabinete da Prefeitura Municipal de Malhada de Pedras, Estado da Bahia, em 09
de setembro de 2019.

TEREZINHA BALEEIRO ALVES SANTOS
Prefeita Municipal

Praça Da Bandeira, 07 - Centro - Cep:46í 10000
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